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Exmo. Sr, Dr, Juiz Presidente de Junte de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia,

| p. J. _  JC J DE GOIÂNIA
Trr>f' o

| E n t r a d ../../..(sííL '
| Folha.. J. Q _ l»°. </i>. .. \

* j JUSTIÇA DO TRABALHO j

Diz LINDOMAR FERREIRA Dá SILVA, brasileiro, 
casado, motorista, residente e domiciliado è Ay , Goiás, n£*282 - 
Jatai - Go,, pelo advogado, abaixo-assinado^ (mandato junto) que, 
vem mui respeitosamente frente e V, Excia, oferecer ação reclama- 
tórla contra a firma EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA sediado à Rua P-33, / 
Quadra 84, Setor dps Funcionários e Av, 24 de Outubro, nfil.555 - 
lfi andar e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes,

Que, o Reclamante foi admitido em 28 de mar
ço de 1938 pela firma Auto Viaçãe Jataí e despedido indiretamente 
pela sucessora Expresso São Luiz Ltda em 6 de janeiro de 1966;

Que, o Reclamante prestava serviços ultima - 
mente na linha Goiania-Cuiabá e seus salários era de Cr$51,840 / 
mais comissão de 2$ (dois por cento) sobre a rendo do ônibus e 
percebendo, em media, Cr$100.000 (cem mil cruzeiro»);

Que, o Reclamante tem salários retidos dos / 
meses de setembro, outubro, novembro, dezembro e os dias de $ane£. 
ro de 1966 e que so seriam pagos se firmasse a declaração anexa / 
de nfi 1;

Que, alem de reter os salários do Reclamante 
alterou o contrato de trabalho em querendo fazer prestar serviços 
nas oficinas da Reclamada e coa o salário reduzido, ou seja, com/ 
apenas o salário mínimo;

Qjue, ficou encostado no IAP&15 dias (doc.2) 
e a firma se recusa a efetuar 0 pagamento;

Que, numma gozou férias, 13» de 1963, indeni 
zação e trabalhava na reclamada das 3 horas atá às 20 horas e coa 
intervalo para o almoço de 1 hora;

Que, a firma ultimamente vem tratando o Re - 
clamante com rigor excessivo,

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 459, 
unico, 483,Mb “ e “d", 59,§ ia, 477,478, 143, § unico, 132, «a* e 
Nctt da Consolidação das Leis do Trabalho e lei n&4*090 requer reg 
peitosamente * notficação da reclamada pare comparecer em audiên
cia a ser prèviamente designada, conteste a obrigação, se quiser 
e sob pena de revelia e, afinal condenada no pagamento das pa r» 
celas seguintes*



fls. 2

fim tenpo: O reclamante passou a trabalhar no horário 
das § (cinco) horas da Banha às 20 horas em fevereiro de 1964 e 
trabalhou ate 30 de setembro de 1965;

Trabalhava aos domingos, dias santos e feriados no / 
período de fevereiro de 1964 ate setembro de 1965 e nunca os rece • 
beu, conforme determina o disposto na lei nfi605.

Indenização (integração - 7 anos e nove meses de casa)
Ferias em dobro (período de 1962/63)...........•.....
Ferias em dobro (período de 1963/64).......... .......
Ferias simples (período de 1964/65)»».....•••••••••.
Ferias proporcionais (11 dias)*.*..........••••••••••
13fi mês de 1965...... ........ •••••••••••.••••
Horas Sxtras (de março de 1964, digo, de fevereiro de 

1964 ate setembro de 1965 - 3*600 horas/ 
à®259 por hora)...........•••••••••.•••

Salário Setido (setembro, outubro, novembro, dezembro 
de 1965 e 6 dias de janeiro de 1966).. 

Descanso Semanal Remunerado (de fevereiro de 1964 ate 
setembro de 1965 à @$2.073 Por dias X  97 
dias à base do salário mínimo com acres
cimo de 20£)........... ••••••••....... .

Total.........

Cr* 866.664
Cr* 153.318
Cr* 153f3l8
Cr* 76.659
Cr* 36.66*
Cr* 100.000

Cr* 932.400

Cr* 419.998

.aa.grcíiM 
Cf* 2.786.503

(dois milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e três 
cruzeiros).

Protesta-se por todos os meios de provas em direito per. 
mitidas, depoimento pessoal da Reclamada, desde já requer, testemunhas, 
etc.

Ainda, pelo pagamento em audiência das parcelas correspog 
dentes a salários e sob pena do pagamento em dobro Mex-víM do a rtigo 
467 da C.L.T.

Nestes termos,
P.deferimento.
Goiânia, de janeiro de 1965.

PP*



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO;

'Ç̂ r=>

Pelo p re se n te  instrum ento p a r t i c u l a r  de p r o c u r a ç ã o ,  

eu LINDOMAR FERREIRA DA SILV A , b r a s i l e i r o ,  c a s a d o , m o t o r is t a ,  -  

re s id e n te  e d o m ic il ia d o  à Av. Goiás n * 282 -  J a t a i  -  G o .,  nomei© 

e c o n s t itu o  meus b a s ta n te s  p ro cu rad o res os S r s .  VICTOR GONÇALVES 

E DURVAL DE MENEZES SOUZA, b r a s i l e i r o s ,  c a s a d o s , advogados , r e s i  

dentes © d o m ic ilia d o s  n e sta  C a p i t a l ,  p a r a ,  co» poderes da c lá u su  

la  " a d - j u d i c i a "  e com o fim  e s p e c i a l  de proporem ação R eclam ate-  

r i a  ce n tra  a firm a "EXPRESSO SÃO LUIZ LT D A .", seid ad o à Rua P - 3 3 ,  

Quadra 8i|, S e to r  dos Funcionários e à Av. 2b  de Outubro nC 5 5 5  -  

i e  andar -  C a m p ü a s , G o iâ n ia ,  n esta  C a p i t a l ,  e podendo, para t a l  

f im , arro lare m  testem unhas, in q u ir ir e m , r e i q u i r i r e m , t r a n s i g i r e m ,  

d e s i s t i r e m ,  fazerem a co rd o , receberem e d a r e ®  q u it a ç ã o ,  r e c o r r e 

rem de todo e qumlquer pronunciamento ou s e n te n ç a , executarem / -  

sen ten ças e p r a tic a re m  todos os domais a to s  qu® s ®  f iz e re m  neces. 

sáriGS ao f i e l  cumprimento d© p r e s e n te  mandato, i n c l u s i v e  su b sta  

b e l e c e r e ®  e podendo agirem  em conjunto ou separadamente.

G o iâ n ia ,  12 d ®  ja n e ir o  de 1. 966.



E X P R E S S O  S Ã O  L U I Z  L T D A .
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS

Corridas Diárias p a ra : Guapó - Varjão - Rio Verde - Sta. Helena - Jatai - Caçü - Cachoeira A lta  - Canal São 
Simão - M ateira - M ine iros -  A lto  Araguaia - A lto  Garça - Portelândia -  Rondonópolis -  Jaciara - Cuiabá

Av. 24 de Outubro, 6 — Salas 4 e 5 - 1 . °  andar - Fone 3-0360 — Campinas - Goiânia - Go.

Do Sr. LEICOMAR FERREIRA DA SILVA 
Ao EXFRESSO SAO LUIZ LTDA.

Declaro para os devidos fins que eu, LOTBOMAR FERREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado, motorist9, residente e domiciliado 
na ôldade de Jatai - Go*, como funcionário do Expresso São Luiz 
Ltda*, desta Capital, nao mais percebergi remuneração a partir / 
de DEZEMBRO dg ano de 1.965* enquanto nao retomar ao serviço da 
referida Empresa.

Fica assjjin declarado que 3 a recebí tudo o que tinha de 
direito por lei} nao tendo nada que reclamar, nem no passado e nem 
no futuro} tendo o direito desocupar a primeira vaga que estiver, 
mediante a apresentaçao de um atestado medico, que comprova o meu 
estado de saude e que estou apto a trabalhar.

Por ser o referido verdade e por assim estar de acordo, 
firmo esta para seu documento.

Goiânia, 17 de dezetibro de 1. 965

( Lindomar Ferreira da Silva )' t

Av. GoiaB, 282 - JATAf - GOIÁS.
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I N S T I T U T O  DE  A P O S E N T A D O R I A  E P E N S Õ E S  D O S
E M P R E G A D O S  E M T R A N S P O R T E S  E C A R G A S  

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

ATESTADO DE ALTA

mencionado, constatando que o mesmo se encontra em condições de 

saúde que permitem a volta ao trabalho.

D. A. M. 31 - '50.000 - 7/82



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Expresso São Luiz Ltda.
Rua P-33» quadra 84 - Setor dos 
ne 1.555 - l2 andar

A SSU N TO : Reclamação apresentada por:

----- Linrtflmar Farraira ds Si'1

Puneionários

•\r p

e Av. 24 de Outubro,1.5!:

"\

__________

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à_____ C f v 1'r ~ ná -I____________________
às, ̂  Preze horas e quarenta e oineo minutos-̂ horas a0 dia— 14---
(. C a t o r z e _) do mês de Fevereiro 19 6 6 para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará 0 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar preBente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

Grolânia.» 13 ---de— Janeiro_________ de 19é£.



P. J .  JU S T IÇ A  DO TRABALHO  
J .  C . J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PE L A  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO.. DISCRIMINADA

Processo n.° jcj - 14.5/66

Aos dias do mês de fevereiro de 19 66 , às 13*^l-5
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gci&nia

sob a presidência do Dr. paulo Pleçtry da Silva « Souza .
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a indeniz., II .* rias, 13° mes, hs« ext., sal.r® 
tido, desc. rem. 0 movida por LIND0MAR FERREIRA DA SIL
VA - recite. con ra EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, acompanhado
Ade seu®, advogado Dr. Victor Gonçalves, foi aberta a audiência.

Não havendo prova do recebimento da notificação pelo recla
A

mado, foi designada nova audiência para /o dia 17 de março de 1966, 
às ll|., 30 hs., ficando ciente o reclamante.

vri a que vai ass
vo,

^  .
l/QJL l ^  ) / C A * *  " ̂
Juiz Presidente

. dos Empregadores

M O D . 24



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Expr*sa» SÃ® Ltda»
Rua P 33 quadra 81* sator d®s fw icloauri»»
N E S T A

A SSU N TO : Reclamação apresentada por:
liiftdaMtr Ferreira da Silva

J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à C l V l C O  9 ______________________

11),59 c » t .r » «  .  t r la t »  ^ c g e S -  h0ra3 d0 ala 17as
(_ deseasate _) do mês de_ aarça de 1966 .para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à Bua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

MOD. 3



P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

~ L td a .
Remessa a .^ .^£© sso  ......, em 17 de fa v -g re i r o de 196 6

ESPÉCIE E N ° A S S U N T O
N o t . de r  e c 1 am a ç ao r 2 c 1 amação qorsecn+ada por Lindomar 

Fe r  re i r a d ã T l v  &, c oiní r a "3‘spras'so''
São L u i s  L t d a . ,  a u d i ê n c i a  ctesignada 
p a r a  o d i a  1 7 -3 -6 6 ,  às  14,30 horcso

RECEBÍ enr^' de de 79ó

'Encarregado da expedição Assinatura do recebedor e carimbo da repartição
R e c ib o  d e  E n t r e g a  d e  c o r r e s p o n d ê n c ia  -  D A S P  -  Mod. 8 5

%



PODER JUDICIÁRIO 
JU ST IÇ A  DO TRABALHO

AT A  DA S E S S Ã O  R E A L I Z A D A  P E L A  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E
A

J U L G A M E N T O  DE Goiania , A B A I X O  D I S C R I M I N A D A .

Processo n.° JCJ - JL1.5/66

Aos 17 dias do mês de março de 19 66 , às lJ+,30
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
sob a presidência do Dr. Paulo Pleury da Silva e Souza
presentes ambos os srs. Vogais, para i n s t r u ç ã o  e. j u l g a m e n t o  da
reclamação relativa a indeniz., feri«s, I35 mês, hs, ext. sal.ret. e
descanso s. remunersdò,

e movida por LINDOKAR FERREIRA Da SI LVA- 
reclamante contra EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.

Feita a chamada, compareceram as partes:, o reclamante acompa
nhado do advogado Dr. Victor Gonçalves e a reclamada representada 
por seu sócio gerente, Sr. Abadio Pereira Cardoso acompanhado do 
advo ado Dr. José Korato, foi aberta a audiência.

Pelas partes foi dito que haviam feito acordo nas seguintes 
condições:

A reclamada pagara ao reclamante, por saldo da presente re
clamação, a importância de Cr$930.000(NOVECENTOS S CINQUENTA MIL CRU 
ZEIR0S), dando-se as partes plena, geral e reciproca quitação.

Custas no valor de Crp 19.326, pelos litigantes em partes 
iguais, sendo dispensada a metade do reclamante, na forma da lei 

S, para constar, eu, Á t./) , Servente PJ-7
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr/ Juiz Presidente 
srs, vogais e partes presentes.

MOD. 24



P O D E R  J U D I C I Á R I O

JUSTIÇA DO TRABALHO 3.* REGIÃO
J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos "-J__ dias do mês de.. PUtrço
*

sessenta e seis
do ano de mil novecentos 

, nesta cidade de GrOI«U'. _______ , na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reelamante Lind.Oiri.ff ferreira ô.~_3dlv&__________
(Representação, quando houver)

e o Reclamado Sxpresso São Luiz Ltda._______________ _________e por ê s te
(Representação, quando houver)

_ acordo celebradoúltimo me foi dito que, em cumprimento aO_____~Pa Presente

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$____9_5_Q_._Q_Q_Q___
novecentos e cinquenta mil cruzeiros)

relativa a o_nrocess^ cU recl ■"-icZo ng b.5/66,_o presente t ur:amento
foi efetuado pelo cheque n2 563.5^0 contra o Banco Crédito Popular 
nõ"Ttlor '"de'"'8‘9'0'̂ 000 ê Cr& cO.ÜOÕ em dinheiro, o reclamado pagou

Pelo Reclamante foi dito que r e,c eb ia. a mencionada importância, quemet de da Custas no valor de Cr$ 9.063
contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

t/
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